
Tribunal de Contas do Estado do Acre

Declaro, para fins de direito e em atendimento à RESOLUÇÃO/TCE/AC nº
87/2013, que as informações constantes nos arquivos de remessas de dados da prestação
de contas que apresento são verdadeiras e autênticas, sendo elas, portanto, fieis à verdade
e condizentes com a realidade dos atos e fatos à época. Estou ciente através desse
documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código Penal
Brasileiro, e passível de apuração na forma da Lei.

PORTO WALTER
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Missão: Exercer o controle externo, orientando e fiscalizando a gestão pública, e incentivar a sociedade ao exercício do controle social.

GESTOR RESPONSÁVEL: ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA

ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA
TITULAR

CPF: 60668849215
Data da Assinatura: 01/04/2022

: 1530667585Hashcode

EDSON PEREIRA MAGALHÃES
RESPONSÁVEL CONTÁBIL

CPF: 05836344272
Data da Assinatura: 01/04/2022

: 317718725Hashcode

JOSÉ FRANCISCO NUNES DA SILVA
CONTROLADOR INTERNO

CPF: 02325765210
Data da Assinatura: 01/04/2022

: 922903492Hashcode

Li e concordo com os termos da declaração.

PROTOCOLO: 016487900148292021533A

REMESSA ANUAL: 2021
DATA DE CONFIRMAÇÃO: 01/04/2022 às 00h:13
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